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Lei nQ ,-rO,de 14- de Dezembro de 1. 950. 

Dispõe ~ôpre a comissão atrlbuld8 aos 
funcionarios das Recebedoriss de Ren 
das do Estado. 

o GOVERNADOR DO ESTA,DO DE MATO· GROSSO : 
Faço saber que n Assernblela Legislativa do Esta 

do decreta e eu 88nciono a seguinte leI: -
Artigo 19 - A comissão atribuida a08 runclons 

rios dAS Recebedoriss de Rendas do Estado pelo srtieo 2Q óã 
Lel n? 15. de 17 de outubro de 1.947. deve se~ calculada a2 
~re toda e au~lQuer rencta aue, 80b qualouer titulo nu rubrI 
ca,_tenha sino e cQntinue a ser arrec8çsda por essas reBa~ 
tlçnes, co~ e~cluAPo ApenRS das de depoRltns e conslfnA~o~9, 
e de toda a renda com apllca~Ro especial. 

Artigo 2Q - A comissão eôhre a renda prcwenifl10te , 
do vendA. das terras de,rnlutas do E.~tB.do e regulada pelo ar 
tiEo 2Q da Lei nQ 2~B. de l~ de dezemoro de 1.9h8. 

, 
Artigo 32 - O mesmo criterio deve ser ohedecl~o 

pelas dema1s exatorlas do Estado. 

Artigo 40 - O artign 9" da Lei nO 15 de 17 de -
outubro de 1.9~7J revogou todos oe dlsposltl~ros de .. leis e -
decretos 89terlores, que discriminavam as rendas sobre que 
os funcionArios das eystorlne ou os exatorE'e não tlnrarn di 
reito 8 porcenta6em. 

ArtlfO 5º - Fica sem efeito Qualquer e).lgência­
de restituição de porcentagens julgadas como tendo sido re 
tiradas a maior pelos exator~9 ou funcionários das Recebedõ 
rlns de Rendas, em consequêncla da interpretação Que reã 
tringiu 9 amplitude do aludidb artigo 20 da citada Lei nÕ 
15. 

Artigo 6g - Fica o Poder ~xecutlvo autorizado a 
promover a abertura do crédito nacessaria ao pn~8rnento das­
porcentagens e diferen78s de 20rcentagens deixadas de rece 
bar pelos e~gtoraB ou func10narias das Recebedoriae de Ren 
das, em consequêncla das interpretações de que trata o artI 
go anterior. 

PAr~grafo l.lnlco - ESBM.S porcentagens e di:reren 
ÇRS serão apuradas por rôrqa desta lei. 

Artigo 70. - Além das percentagens Que lhe S90 
atribu1das nA. Lei n Q 15, de 17 de outubro de 1.9l'7, f~ca as 
s~gurado mals 2~ sõhr~ fi Brr~endayÃo d~s renn3~ nrr1nArlBs= 
de SUR!1 repl1rt1cõ'" s nns Coletores e F.scrbrãf>p, cu ,in re sul t!, 
do sera dtvldiQO en partes l~uala. 
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~] Artigo eg - Revogam-se as disposições em contr~rio. 
Pal~cl0 Alenc8stro, em CU1I:lb~, 1'1' de Dezembro ~6 de 

1.95G. 129 g da Independência e 629 da Rspública. v 




